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dos equipamentos pela empresa AvanTI, acompanhada de 
plano de regularização e cronograma de substituição.
Cientes da habitual parceria e do compromisso institucional, 
aguardamos o retorno dentro do prazo estipulado.

Atenciosamente,

Gurupi – TO, 22 de dezembro de 2025.

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 243/2025

Processo administrativo nº 2025023324 e Protocolo ele-
trônico nº 2025120332002. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL-2025-146-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e X MUSIC SERVICOS E EVENTOS LTDA - CNPJ sob o nº 
59.195.473/0001-34. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA 
VOADOIS  DE RENOME  NACIONAL  PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 
GURUPI-TO – 2026. Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). Vigência: A vigência será de 90 (noventa) dias, com 
início na data de sua assinatura e eficácia após à sua publi-
cação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Assinatura: 19/12/2025. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto Municipal nº 0466/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 242/2025

Processo administrativo nº 2025019942 e Protocolo ele-
trônico nº 2025110432005. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2025.138-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado do 
Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 
A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-18 e 
BARAO PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTISTICAS LTDA - CNPJ sob 
o nº 96.744.370/0001-02. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA 
PATCHANKA DE RENOME NACIONAL PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 
GURUPI-TO – 2026. Valor: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais). Vigência:  A vigência será de 90 (noventa), com início 
na data de sua assinatura e eficácia após à sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Assinatura: 
18/12/2025. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto Municipal nº 0466/2025 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº. 053/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2025.

“Dispõe sobre o reconhecimento da dispensa de lici-
tação referente à Declaração e Reconhecimento de 
Dispensa nº DL/2025-146-GPI-SEPLAF, e dá outras 
providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO do Município de Gurupi, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 75, inciso XX, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e com base no disposto no Decreto 
Municipal nº 0163/2025, bem como demais normas aplicá-
veis à espécie,

CONSIDERANDO a  Declaração e Reconhecimento 
de Dispensa nº DL-2025-146-GPI-SEPLAF, emitida nos au-
tos do Processo Administrativo nº  Protocolo Eletrônico 
2025102013001, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE CONSULTORIA FISCAL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO 
NA ANÁLISE ESTRATÉGICA, ORGANIZAÇÃO DE BASE DE 
DADOS, LEVANTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
LOCAIS E ORIENTAÇÃO TÉCNICA CONTINUADA À EQUIPE 
MUNICIPAL, COM VISTAS AO APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS INTERNOS QUE IMPACTAM NA APURAÇÃO 
DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF), CONTRIBUINDO PARA 
A ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 
(IPM) NA ARRECADAÇÃO DO ICMS, com vistas à publica-
ção de avisos de licitação promovidos pela Administração 
Municipal, em atendimento ao que dispõe o art. 54 da Lei 
nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a contratação ora tratada se re-
veste das condições de dispensa de licitação, conforme disci-
plina o art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, em razão da previsão de objeto com possibi-
lidade de ser contratado por meio de dispensa, para contrata-
ção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

CONSIDERANDO que a dispensa será realizada por 
meio de disputa via e-mail, em conformidade com o disposto 
no art. 75, inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 
apresentação de propostas de interessados que preencham 
os requisitos estabelecidos no respectivo edital de dispensa;

R E S O L V E:

Art. 1º  Reconhecer a  dispensa de licitação, nos 
termos da  Declaração e Reconhecimento de Dispensa 
nº DL-2025-146-GPI-SEPLAF, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA FISCAL E TRIBUTÁRIA, COM 
FOCO NA ANÁLISE ESTRATÉGICA, ORGANIZAÇÃO DE BASE 
DE DADOS, LEVANTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
LOCAIS E ORIENTAÇÃO TÉCNICA CONTINUADA À EQUIPE 
MUNICIPAL, COM VISTAS AO APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS INTERNOS QUE IMPACTAM NA APURAÇÃO 

Secretaria Municipal de Finanças, Planeja-
mento e Orçamento


